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Vereador Jose Ferreira de Carvalho

Prefeito Sérgio Procópio Colin da Silva Carvalho

IruorcnçÃo

Que seja feita uma cozinha comunitária, através da secretaria de assistência social,

para servir as refeiçôes diárias as pessoas carentes em vulnerabilidade social.

Repetindo uma indicação de minha autoria de 12 de dezembro de 2A22.

Senhor Fresidente, no exercício da função legislativa

de assessorarnento, apresento a V. Exa., nos termos do artigo

137 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo

medidas administravas à autoridade apontada.

J, 21 dejaneiro de 2025,
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